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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 227/2006 
        Vereador Ademir da Guia 
        Disponibiliza, nas repartições públicas municipais que especifica, para fins de 
consulta, o Diário Oficial da Cidade, a qualquer pessoa interessada. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º. As repartições municipais que prestam atendimento ao público deverão 
disponibilizar, para fins de consulta, o Diário Oficial da Cidade, a qualquer pessoa 
interessada, mediante prévia identificação. 
        Parágrafo único. A disponibilização a que se refere o “caput” deste artigo 
abrangerá apenas os exemplares relativos às 3 (três) últimas edições do Diário Oficial 
da Cidade. 
        Art. 2º. O Executivo definirá, mediante decreto, as repartições municipais que 
disponibilizarão o serviço a que se refere o artigo 1º desta lei. 
        Art. 3º. As despesas com execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação”. 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº    DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE 
LEI Nº 0227/06. 
        Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário pelo nobre Vereador Ademir da 
Guia, ao projeto de lei nº 227/06, que visa disponibilizar, nas repartições públicas 
municipais, o Diário Oficial da Cidade. 
        O Substitutivo apresentado tem por objetivo aprimorar a proposta original, razão 
pela qual, no que concerne ao Substitutivo ora sob análise, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido da aprovação do 
Substitutivo apresentado que melhor se coaduna com o interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta 
a sua aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


